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“O amor é eterno. Existem mensagens espirituais, porém elas durarão pouco. Existe o dom em falar em línguas estranhas, mas acabará logo. Existe o conhecimento, mas também terminará. Pois nossos dons de conhecimento e as nossas mensagens espirituais são imperfeitos. (...) Portanto, agora existem estas três coisas: a fé, a esperança e o amor. Porém a maior delas é o amor.”

1Coríntios 13.8,9,13.
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Introdução A separação do Estado (Laico) e da Igreja se tornou um requisito importante para os governos democráticos da atualidade, com destaque para o aumento da intensidade das discussões nos últimos anos, especialmente no que tange os limites entre laicidade e laicismo, muitas vezes usados como sinônimos. As sociedades ocidentais têm discutido o tema em seus tribunais e a maneira de aplicação deste princípio. No Brasil, o modelo utilizado traz particular posicionamento nesta relação, que busca a harmonia entre a diversidade de credos, pensamentos ou ideologias. Objetivo O estudo objetiva analisar o conceito de laicidade adotado pelo Estado Brasileiro comparando com a prática em outros Estados Laicos. Comparar a CF de 1988 e sua contribuição para o desenvolvimento das garantias fundamentais de liberdade de crença, consciência e expressão e ainda sua correspondência como Estado signatário dos Direitos Humanos sob o tema do Direito Religioso. Distinguir entre os conceitos de laicidade e laicismo na perspectiva da Liberdade Religiosa e da Dignidade da Pessoa Humana. Analisar o Direito Religioso a partir do Preâmbulo e dos respectivos Artigos: 5º, IV, VI, VII, VIII, X; 150, inciso VI, letra “b”; 143, §§ 1º e 2º; 210 § 1º da CF de 1988. Comparar a postura do Estado Brasileiro frente à Declaração Universal dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1948 e da Convenção Americana de Direitos Humanos no Pacto de San José da Costa Rica. Metodologia Este trabalho fez o uso de pesquisa exploratória bibliográfica, a qual foi baseada em estudos doutrinários, jurisprudências, leis e materiais complementares. Quanto aos objetivos utiliza-se a pesquisa descritiva com a finalidade proporcionar maior conhecimento do conceito laicidade estatal e sua consonância com o direito religioso.  Resultados É de fundamental importância compreender a complexidade do tema diante das eminentes transformações sociais. Esse estudo tem o intuito de contribuir no sentido de favorecer o diálogo franco sobre a laicidade e sua relevância na sociedade democrática. Com relação ao Relativismo Moral demonstrar os riscos que esta postura pode causar aos princípios que norteiam nossa Carta Magna, e portanto, comprometendo sua aplicabilidade original. Conclusão Compreender que o Direito Religioso é intrínseco à Dignidade da Pessoa Humana e deve ser preservado de qualquer forma de minar o corromper este princípio.
PALAVRAS-CHAVE: Estado Laico. Liberdade. Direito Religioso. Dignidade da Pessoa Humana.
ABSTRACT

Introduction The separation of the State (secular) and the Church has become an important requirement for today's democratic governments, highlighting the increased intensity of discussions in recent years, especially as regards the boundaries between secularity and secularism, often used as synonyms. Western societies have discussed the issue in their courts and the manner in which this principle is applied. In Brazil, the model used brings particular positioning in this relationship, that seeks harmony between the diversity of creeds, thoughts or ideologies. Objective The study aims to analyze the concept of secularity adopted by the Brazilian State compared with the practice in other secular States. Compare the 1988 CF and its contribution to the development of fundamental guarantees of freedom of belief, conscience and expression and its correspondence as a signatory state of Human Rights under the theme of Religious Law. Distinguish between the concepts of secularity and secularism in the perspective of Religious Freedom and the Dignity of the Human Person. Analyze Religious Law from the Preamble and its Articles: 5, IV, VI, VII, VIII, X; 150, item VI, letter “b”; 143, §§ 1st and 2nd; 210 § 1 of the 1988 CF. To compare the attitude of the Brazilian State towards the Universal Declaration of Human and Citizen Rights of 1948 and the American Convention on Human Rights in the Pact of San Jose Costa Rica. Methodology This work made the use of bibliographical exploratory research, which was based on doctrinal studies, case law, laws and complementary materials. As for the objectives, descriptive research is used in order to provide greater knowledge of the concept of state secularity and its consonance with religious law. Results It is of fundamental importance to understand the complexity of the subject in the face of imminent social transformations. This study aims to contribute to favor the frank dialogue about secularism and its relevance in a democratic society. With respect to Moral Relativism, we demonstrate the risks that this stance can cause to the principles that guide our great letter, and thus compromising its original applicability. Conclusion Understand that Religious Law is intrinsic to the Dignity of the Human Person and must be preserved in any way that undermines or corrupts this principle. 
KEYWORDS: Secularity State. Freedom. Religious law. Dignity of human person.
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1. INTRODUÇÃO

		Esta proposta de pesquisa tem por objetivo analisar o Direito Religioso e sua relação com o modelo de Estado Laico adotado na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
Com o advento da Declaração Universal dos Direitos do Homem, de 1948, o tema do Direito Religioso recebeu particular atenção enquanto desdobramento do princípio da liberdade, desenvolvendo de forma expressa em seu Artigo 18 o direito “à liberdade de pensamento, consciência e religião; este direito inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença”, garantindo ainda o exercício da fé seja de forma isolada ou coletiva, em público ou de forma particular (ONU, 1948). 
Na mesma toada o Pacto de São José da Costa Rica, a Convenção Interamericana de Direitos Humanos promulgada em 1969, contempla com particular denodo o tema do Direito Religioso no Artigo 12. Neste artigo destaca a importância da liberdade de consciência e de religião e sua outorga aos Estados signatários o dever de criar leis e os meios necessários para garantir a prática religiosa em qualquer ambiente e com plena liberdade.
Esta dinâmica tem se mostrado particular desafio diante do secularismo. Especialmente no que tange à relação institucional entre o Direito e a Religião. De forma mais específica no desenvolvimento do Estado Laico e sua separação da Religião.
Neste sentido a distinção do termo “Laico” tem sido tomado, por vezes confusa, outras de forma equivocada empregando sentido diverso de sua finalidade. 
Diante da complexidade, das peculiaridades que cada Estado adota em sua compreensão da laicidade encontramos aqueles que caminham na direção em que se exige a separação entre o “direito como bem público e a religião como experiência de foro íntimo” na observação do professor e filósofo Francisco Razzo (RAZZO, Apud VIEIRA & REGINA, 2018 p. 22), em destaque daremos atenção ao modelo de laicidade da França, que possui peculiar entendimento a este respeito.
Outros Estados como o Brasil, por exemplo, praticam a laicidade de benevolência, pois entende que o Estado e a Religião perseguem a mesma finalidade: o bem comum. 
Portanto, vê-se necessária a discussão em torno do tema e de como se constitui o “Direito Religioso” pautado na sociedade brasileira e mais especificamente na Carta Magna de 1988, e, ainda, do Estado brasileiro como ente signatário de Tratados Internacionais em defesa dos Direitos Humanos. Estes que gozam de privilégio diante do ordenamento jurídico pátrio.
		Ainda em consideração do contexto de secularização da sociedade inserida no conceito de “Pós-Modernidade”[footnoteRef:1] cuja característica principal é a liquidez, em que os princípios e diferentes ordens são cada vez mais diluídos por um crescente relativismo, nos levando a necessária reflexão do efeito geral das mudanças, “a necessidade de agir, planejar ações, calcular ganhos e perdas esperados dessas ações e avaliar seus resultados em condições de incertezas endêmicas” (BAUMAN, 2007). [1:  “É uma tentativa de descrever o grande ceticismo, o fim do racionalismo, o vazio teórico, a insegurança jurídica que se observam efetivamente na sociedade, no modelo de Estado, nas formas de economia, na ciência, nos princípios e nos valores de nossos povos nos dias atuais. Os pensadores europeus estão a denominar este momento de rompimento (Umbruch), de fim de uma era e de início de algo novo, ainda não identificado.” (MARQUES, 1998).] 

Ressalvando a importância que o tema hodiernamente traz para o debate em torno do Direito Religioso e sua relação com o Estado Laico. Bem como, analisar suas implicações nas liberdades e garantias fundamentais, tendo como base, as previsões constitucionais, sua repercussão quanto aos Direitos Humanos, e, ainda, o impacto destas quanto aos direitos individuais, para finalmente, alcançar o sentido mais amplo, que é o Direito ao Exercício de Cidadania.
		Neste sentido, levanta-se o seguinte questionamento com o objetivo de nortear a persecução científica: o Estado Laico tem contribuído para fortalecer a liberdade religiosa ou seu envolvimento com os valores da pós-modernidade tem fragilizado a religiosidade, quando em sua função de garantidor dos Direitos Humanos Fundamentais deixa de enfrentar os ataques e relativismos atuais?
		Assim, a análise da Constituição de 1988, a partir de seu Preâmbulo e artigos específicos, a jurisprudência divergente e a discussão que tem se acentuado a partir da visão global e sua influência na diversidade de pensamento e prática do conceito da laicidade de forma centrípeta até alcançarmos o microcosmo de Campina Grande – PB, com o estudo documental e bibliográfico do caso ocorrido nas dependências das Universidade Federal de Campina Grande (UFCG).
		Finalmente, verificar se o relativismo moral está prejudicando, cerceando ou embaraçando o exercício da fé e se isso condiz com o Estado Democrático de Direito, ou se poderia considerar como ato atentatório à democracia. 
Neste sentido, a pesquisa propõe discutir se o princípio da Dignidade da Pessoa Humana possui supremacia ou quiçá avoca o poder para restringir o princípio da Liberdade de Expressão.
	


























2.  O ESTADO LAICO E SEUS PRIMÓRDIOS.
	
	É de suma importância esclarecer que o objetivo deste trabalho não é trazer à baila um estudo pormenorizado da evolução do conceito de Estado, no que diz respeito à sua laicidade durante toda a história.
Numa visão panorâmica da história, constata-se que o exercício do poder através da ficção do Estado ou Governo e o regime adotado para governar sempre esteve em constante mutação e desenvolvimento, constituindo-se numa pluralidade de possibilidades de exercer o controle do poder. Neste sentido contribui Milena Dartora Bof, ao dizer que o:

Estado e sociedade política vem evoluindo desde a Antiguidade, mas já sabemos que ele possui poder de zelar e tomar decisões em nome da coletividade. (...) configurando-se em instituições ou sociedades. Estas, por sua vez, são formadas por interesses materiais, níveis de parentescos ou objetivos espirituais, por exemplo. É na convivência entre essas sociedades que desenvolvemos nossos conceitos e aptidões físicas, morais e intelectuais (BOF, 2018).

Em cotejo à figura do Estado que foi se consolidando, os governantes pareciam necessitar de justificativas para legitimar o exercício do poder. Muitas personalidades contribuíram com sua visão singular para desenvolver e propor soluções práticas desde Aristóteles, Maquiavel, Lutero, Kelsen, Locke, entre muitos outros.
Desta forma, recebemos como herança a evolução do conceito de Estado, que passou de fenômeno social para objeto de estudo científico. Estudos elaborados sobre os mais diversos temas e suas implicações sociológicas, antropológicas, políticas e jurídicas até imergir como elemento essencial para a manutenção e segurança da ordem pública. Como constata em seus estudos Milena Dartora Bof:

O conceito de Estado vem evoluindo desde a Antiguidade, a partir da Polis Grega e das Civitas Romana. A Itália foi o primeiro país a empregar a palavra Stato, embora tenha um significado vago. Já a Inglaterra, no século XV, e posteriormente a França e a Alemanha, no século XVI, usaram o termo Estado como uma definição da ordem pública. Porém, quem introduziu efetivamente a expressão na literatura científica foi o filósofo Maquiavel, em seu livro “O príncipe”, escrito em 1513 (BOF, 2018).

	Neste ponto, queremos dar destaque a distinção entre Estado e Religião ocorrida com maior ênfase no século XVI, na Europa e mais especificamente na Alemanha com a Reforma Protestante liderada pelo Monge Agostiniano Martinho Lutero.
 
2.1 A DISTINÇÃO ENTRE O ESTADO E A RELIGIÃO

A distinção entre o Estado e a Igreja ganhou força na Europa do século XVI, quando o Reformador Martinho Lutero, expressou ser fator importante a distinção entre o Estado e a Igreja, ao qual denominou de “os dois reinos” (LUTERO, 1996. p.79). 
Este conceito de duplo governo “é um assunto extremamente complexo. Ele provoca todas as questões possíveis, referentes à relação entre Deus, o indivíduo, a sociedade e o mundo” (DUCHROW, 1987, p. 34).
Para Lutero, o Estado e a Igreja são instituições que servem em dimensões completamente diferentes da vida e das relações humanas, a serviço da vontade de Deus, que é combater os poderes do mal.
Este serviço ocorre de forma mútua, embora empreguem meios diferentes para o exercício do poder que lhes cabe, Ulrich Duchrow comenta que:

Na opinião de Lutero, o duplo governo de Deus (espiritual e temporal) e as instituições humanas empregadas para esta tarefa não se opõem um ao outro de forma dualista nem são independentes, mas complementários e interrelacionados (DUCHROW, 1987 p. 11).

Lutero entende que as instituições estão em constante desafio, ameaça e luta contra os poderes do mal. Por isso, Lutero entende que estas instituições necessitam de constante aperfeiçoamento para que ambos possam cumprir com sua função primordial de servir e proteger o cidadão:

Pois as próprias instituições, e não apenas as pessoas que nelas habitam, são constantemente ameaçadas pelo pecado. Portanto, necessitam de crítica e melhoramento constantes por causa do próximo. Do ponto de vista teológico, este testemunho e ação críticos por parte da Igreja tornam-se possíveis porque o amor é o cumprimento da Lei e da “razão” (DUCHROW, 1987 p. 11).

Sendo assim, em sua visão, Lutero considera ambos os poderes (Estado e Igreja) como instrumentos fundamentais para construir uma sociedade útil e justa, sem se confundirem e sem que haja hierarquia entre si. 
A autoridade de ambos os poderes precisa ser observada e respeitada, como se depreende do ensino de Jesus Cristo no Evangelho de Marcos 12.17 “Disse-lhes, então, Jesus: Dai a César o que é de César e a Deus o que é de Deus” (BÍBLIA, 2017). 
Desta forma a finalidade das instituições “era guiar as pessoas no tocante à sua responsabilidade para com Deus nas ocupações seculares” (DUCHROW, 1987 p. 16).
Esta visão encontra arrimo nos livros simbólicos que formam a base da confissão de fé e doutrina da Igreja Evangélica Luterana do Brasil (IELB), contidos no Livro de Concórdia em sua Confissão de Augsburgo, artigo XVI, que trata da ordem política e do governo civil onde declara:

Da ordem política e do governo civil se ensina que toda autoridade no mundo e todos os governos e leis ordenados são ordenações boas, criadas e instituídas por Deus, e que os cristãos podem, sem pecado, ocupar o cargo de autoridade, de príncipe e de juiz, proferir sentença e julgar segundo as leis imperiais e outras leis em vigor, punir malfeitores com a espada, fazer guerras justas, combater, comprar e vender, fazer juramentos requeridos, possuir propriedade, casar, etc. (SCHÜLER, 1993, p. 35).

Ainda sob a égide da Confissão de Augsburgo no artigo XXVIII que trata do poder dos bispos, este documento faz a distinção entre o poder eclesiástico e o poder secular recomendando que “não se devem baralhar e confundir o poder espiritual e o temporal” (SCHÜLER, 1993) sob pena de ilaquear consciências.
Consoante ao entendimento de que aquele possui como finalidade primordial pregar o Evangelho e administrar os Sacramentos, enquanto este deve ocupar-se com a administração temporal dos bens. Ainda neste capítulo ressalta-se que “dessa maneira os nossos distinguem os ofícios de ambas as autoridades e poderes e mandam que os dois sejam tidos em honra como os dons mais elevados de Deus na terra” (SCHÜLER, 1993).
Portanto, o Estado laico (leigo ou civil) embora seu poder seja distinto do poder Eclesiástico, sua distinção não dá azo e nem pode ser confundido como um Estado ateu. Neste sentido esclarece a professora Janaina Paschoal: 

A equivocada construção de que o Estado laico é equivalente a um Estado ateu é consequência direta do materialismo marxista, justamente com o fim de padronizar, de controlar os indivíduos, subjugando-os a uma fluída e imprecisa coletividade (PASCHOAL, 2017).

	 Como pode-se observar o tema da laicidade não é hermético. Em comparação com outras culturas podemos encontrar variações que obedecem às peculiaridades de cada ordenamento jurídico vigente. No caso, a Constituição Brasileira adotou ou “Estado Laico Benevolente” (VIEIRA & REGINA, 2018). Neste sentido o Estado e a Religião possuem personalidade própria e almejam o mesmo objetivo e fim, o bem comum.

O Poder Religioso não se confunde com o Poder Político. O Poder Religioso cuida das relações do homem com Deus, e o Poder Civil, das relações dos homens entre si, em sociedade, ou nas sociedades organizadas em Estado. São dois poderes diferentes, com áreas e atuações diferentes (VIEIRA & REGINA, 2018).

A distinção entre o Poder Religioso e o Poder Político (Estado Laico), constitui-se meio fundamental para o exercício do Estado Democrático de Direito. Pois, desta maneira, cada parte ao atuar na área de sua competência, contribui de forma cooperativa para o bem comum.
Nesta esteira, torna-se necessária a compreensão de laicidade que é oposto ao laicismo, como será tratado a seguir.

2.2 LAICIDADE VERSUS LAICISMO

	Observa-se que o conceito de Estado Laico e o Direito Religioso, embora bastante discutidos estão permeados de superficialidade e subjetividade. Condições estas por demais inóspitas para desenvolver o debate e desenvolvimento científico jurídico almejado.
		Assim, observa o Ministro Luís Roberto Barroso, Relator da ADI 4439, destacando em seu voto que: “O Estado laico não incentiva o ceticismo, tampouco o aniquilamento da religião, limitando-se a viabilizar a convivência pacífica entre as diversas cosmovisões, inclusive aquelas que pressupõem a inexistência de algo além do plano físico” (BARROSO, 2017).
		Por outro lado, Cesar A. Ranquetat Jr. (RANQUETAT JUNIOR, 2008), aponta que “há uma grande confusão entre laicidade e secularização” e que embora os termos sejam distintos, estes têm sido apresentados como sinônimos dentro do processo histórico e social. Disto se depreende que há necessidade de abordar o tema no intuito de dirimir esse problema conceituando e respeitando suas especificidades.
		Ives Gandra da Silva Martins (MARTINS Apud VIEIRA & REGINA, 2018, p. 34) corrobora no sentido de que o “Poder Laico, não é um poder ateu, nem agnóstico”, e nem tão pouco deve-se colocar o “Poder Religioso sobre as estruturas laicas, pois são poderes diferentes”, sendo que na democracia todos os cidadãos tem idênticos direitos no exercício da cidadania e dos direitos políticos, no que diz respeito aos direitos humanos e individuais inserido na constante, complexa e mutante sociedade moderna.
		Desta forma o professor Pedro Lenza contribui para elucidar a diferença entre laicidade e laicismo:

Laicidade não se confunde com laicismo. Laicidade significa neutralidade religiosa por parte do Estado. Laicismo, uma atitude de intolerância e hostilidade estatal em relação às religiões. Portanto, a laicidade é marca da República Federativa do Brasil, e não laicismo, mantendo-se o Estado brasileiro em posição de neutralidade axiológica, mostrando-se indiferente ao conteúdo das ideias religiosas (LENZA, 2015, apud voto do Min. Celso de Mello na ADPF 54 – anencefalia).

		Desta feita, convém verificar, se quando o Estado avoca para si o status de controlador social no modelo de Estado Laico, ao não se posicionar para enfrentar o tema, ou emitir juízo que privilegia determinada ideologia em detrimento de outra, estaria se afastando perigosamente do modelo adotado pela Carta Magna de 1988.
Da mesma forma a relativização da neutralidade poderia levar a imposição ideológica em detrimento das demais, sucumbindo aos ideais da separação entre o Estado Laico e o Poder Religioso, para adotar, indiretamente, uma nova ordem, represtinando assim, um princípio considerado superado, e, que no latim se apresenta sob a expressão: lex orandi, lex credendi (a lei que se professa é a lei que se crê), (VIEIRA & REGINA, 2018) dando azo a uma nova espécie de laicismo, ao qual arriscamos chamar de “laicismo líquido” em que o Estado impõem sua forma de pensar cerceando a liberdade de expressão, de consciência e de religião, temas por demais caros para a democracia.
Podemos verificar essa tendência de “laicismo líquido” na recente decisão da Corte Britânica no início do mês de outubro do corrente ano, em que temos um exemplo latente desta espécie de laicismo estatal. 
Aquela corte “desestimou uma ação judicial apresentada pelo Dr. David Mackereth, (...) por se recusar a identificar seus pacientes por seu gênero autopercebido e, ao contrário, fazê-lo por seu sexo biológico” (ACIDIGITAL, 2019), sendo demitido em junho de 2008 como assessor de Saúde e Deficiência para o Departamento de Trabalho e Pensões (DWP) do Reino Unido, função que ocupou por 26 anos.
Segundo o Dr. Mackereth, sua demissão ocorreu logo “depois que seu chefe o ‘interrogou’ sobre suas convicções religiosas pessoais” (ACIDIGITAL, 2019). A Corte declarou na sentença que “a crença na Bíblia é incompatível com a dignidade humana” (GARCIA, 2019), descrevendo seu entendimento nestes termos:

A crença em Gênesis 1:27, a falta de crença no transexualismo e a objeção de consciência ao transexualismo em nosso julgamento são incompatíveis com a dignidade humana e conflitam com os direitos fundamentais de outros, especificamente aqui, indivíduos trans. … na medida em que essas crenças fazem parte de sua fé mais ampla, sua fé mais ampla também não satisfaz a exigência de ser digno de respeito em uma sociedade democrática, não incompatível com a dignidade humana e em conflito com os direitos fundamentais de outras pessoas (GARCIA, 2019).

Inconformado com a sentença daquela Corte, o Dr. Mackreth decidiu recorrer da decisão declarando sua intenção em entrevista concedida a Christian Concern, nestes termos:

Estou determinado a lutar por justiça neste caso, em primeiro lugar, como sociedade e na profissão médica, não nos permitem dizer o que acreditamos. Em segundo lugar, como mostra o meu caso, não nos permitem pensar o que acreditamos. Finalmente, não nos permitem defender o que cremos. Os cristãos devem poder manter e expressar sua fé em privado e em público e defender as verdades bíblicas e científicas sem medo de perder seus meios de vida (ACIDIGITAL, 2019).

Ao que parece fica cada vez mais evidente e óbvio o fracasso das instituições sociais e políticas quando ocorre a:

Desconsideração metódica do bem comum, a correspondente restrição de tudo o que é humano e “religioso” a uma esfera cada vez mais limitada da assim chamada vida interior e vida privada, (...) o círculo hermeticamente fechado de produção e consumo como meio de manipular a vida das pessoas em sua totalidade, a indústria da comunicação em massa, programada para penetrar no santuário mais remoto da mente humana para exercer controle sobre ela (DUCHROW, 1987 p.43).

Em face destes acontecimentos, convém desenvolver o tema do modelo de Estado Laico adotado pelo Brasil a partir do Preâmbulo da Constituição Federal de 1988.
2.3 PREÂMBULO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

	O Poder Constituinte Originário ao oferecer a Carta Magna à sociedade brasileira em 1988, lançou as bases principiológicas, ideológicas e axiológicas do texto em seu Preâmbulo:

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (BRASIL, 2019).

	Entende o Ministro Alexandre de Moraes que o preâmbulo da constituição é um:

Documento de intenções do diploma, e consiste na certidão de origem e legitimidade do novo texto e uma proclamação de princípios, demonstrando a ruptura com o ordenamento constitucional anterior ao surgimento jurídico de um novo Estado. É de tradição em nosso Direito Constitucional e nele devem constar os antecedentes e enquadramento histórico da Constituição, bem como suas justificativas e seus grandes objetivos e finalidades (MORAES, 2005. p.15).

	Para o jurista Kildare Gonçalves Carvalho, o preâmbulo:

É criação do poder constituinte, da mesma forma que o é o articulado normativo da Constituição: o preâmbulo e as normas jurídicas constitucionais são aprovados segundo o mesmo processo, passando a integrar materialmente a Constituição (CARVALHO Apud VIEIRA & REGINA, 2018, p. 74).

	Neste sentido, percebemos que o vínculo ou a relação com o espírito religioso sempre estiveram presentes nas Cartas Magnas entregues à sociedade. De maneira que o Poder Constituinte Originário se ocupou em expressar e de forma mais categórica invocar o nome de Deus ao dar origem às suas constituições em nosso solo pátrio. Salvo em dois momentos específicos que foram as constituições de 1891 e 1937:

Como se percebe, ao longo de nossa recente história constitucional, o Constituinte Brasileiro sempre invocou o nome de Deus ao entregar ao povo brasileiro sua Lei Maior, destarte às exceções de 1891 e 1937, com (...) a ruptura de um país confessional na primeira e personificação do ideal fascista autoritário na segunda (VIEIRA & REGINA, 2018, p. 73).

	O surgimento ou nascimento de uma nova Constituição é promovida pelo Poder Constituinte Originário que “é ilimitado, (...) incondicionado, sem regras a serem seguidas senão o anseio do povo ou daquela autoridade governante, causadores da ruptura com o texto constitucional anterior” (VIEIRA & REGINA, 2018).
	Neste diapasão o tom está definido pelo Poder Constituinte Originário que outorga o exercício destes princípios, ideologia e axiologia ao Poder Constituinte Derivado, que por sua vez:

Ao revisar ou emendar o Texto Magno, deverá sempre atentar, além dos princípios constitucionais esculpidos na Carta Magna, também para o Preâmbulo Constitucional, elaborado pelo inicial, ilimitado e incondicionado Poder Constituinte Originário, pois este preâmbulo é que traz luz aos constituintes das premissas morais, ideológicas e filosóficas, das quais o texto não poderá se afastar, sob pena de desvirtuamento da vontade popular ou daquele que o outorgou sob pena do desvirtuamento da vontade popular ou daquele que a outorgou, fulcrada nas transformações sociais que causaram a ruptura e o surgimento de outra ordem constitucional (VIEIRA & REGINA, 2018. p.76).

	Até aqui é notável a importância do Preâmbulo da Constituição Federal. Porém, cabe indagar se, neste sentido, teria o exórdio constitucional força normativa.

2.3.1 O Preâmbulo Possui Força Normativa?

	Interessante questão foi abordada pelo Partido Social Liberal ao STF, quando da omissão da expressão “sob a proteção de Deus” na redação original da Constituição do Estado do Acre (LENZA, 2015. p. 200).
 	Diante de tal indagação o Supremo Tribunal Federal, através da ADI 2076-5, o Plenário daquela Vetusta Corte considerou improcedente, por unanimidade, destacamos o espírito do voto triunfante:

O preâmbulo, (...) não se situa no âmbito do Direito, mas no domínio da política, refletindo posição ideológica do constituinte. É claro que uma constituição que consagra princípios democráticos, liberais, não poderia conter preâmbulo que proclamasse princípios diversos. Não contém o preâmbulo, portanto, relevância jurídica. O preâmbulo não constitui norma central da Constituição, de reprodução obrigatória na Constituição do Estado-membro. O que acontece é que o preâmbulo contém, de regra, proclamação ou exortação no sentido dos princípios inscritos na Carta: princípio do Estado Democrático de Direito, princípio republicano, princípio dos direitos e garantias, etc. esses princípios, sim, inscritos na Constituição, constituem normas centrais de reprodução obrigatória, ou que não pode a Constituição do Estado-membro dispor de forma contrária, dado que, reproduzidos ou não, na Constituição estadual, incidirão na ordem local (VELLOSO, 2002. p. 226).

	A teoria usada de base pelo magnânimo magistrado é a “tese da relevância jurídica indireta, não confundindo o preâmbulo e preceitos normativos” (VELLOSO, 2002. p. 224) entendendo na medida de que “além de estabelecer e declarar irrelevância jurídica do preâmbulo, assinalou que a invocação da ‘proteção de Deus’ não é norma de reprodução obrigatória na Constituição Estadual, não tendo força normativa” (LENZA, 2015 p. 200).
	Em sentido contrário, guardando posicionamento discordante, entende que aquele Tribunal “errou na fundamentação do mérito”, pois entende que o Partido Social Liberal “pretendia emprestar ao preâmbulo constitucional força normativa de simetria” (VIEIRA & REGINA, 2018 p.81), que os autores explicaram da seguinte maneira:

O princípio da simetria informa que as disposições constitucionais referentes à Organização do Estado e Direitos e Garantias Individuais e Coletivas devem ser aplicadas simetricamente aos demais entes da Federação, ou seja, é uma relação de correspondência dos princípios normativos que regem o eixo central da Federação (a União) como regras norteadoras para os demais entes federados (VIEIRA & REGINA, 2018. p. 81).

	Nesta esteira emprestam o ensinamento dos professores Ricardo Cunha Chimenti, Marisa F. Santos, Fernando Capez e Márcio F. Elias Rosa, para fundamentar sua argumentação:

Pelo princípio da simetria, as regras previstas nas leis orgânicas municipais não podem desatender ao comando previsto na Constituição Estadual para hipótese similar, bem como a Constituição Estadual deve seguir os comandos da Constituição Federal (CHIMENTI, et.al. Apud VIEIRA & REGINA, 2018 p. 82).

	Desta forma notamos que o entendimento predominante do Supremo Tribunal Federal criou uma nova forma de abordagem do Preâmbulo Constitucional mitigando as características objetivas do Poder Constituinte Originário, que se torna mais desidratado  e deslocando para o Poder Constituinte Derivado maior poder, que por sua vez inflado, pode propor uma nova forma de federação e quiçá o desequilíbrio entre os poderes constitucionais.
	Na medida em que o entendimento daquela Egrégia Corte, parece dar azo e força desproporcional às funções atípicas dos poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário), especialmente desta em detrimento das demais, os quais podem se tornar preponderantes e assim ameaçar perigosamente os objetivos originais elencados no Preâmbulo Constitucional. Pois faz-se necessário apontar que “o Preâmbulo não pode ser modificado e seus valores contrariados, salvo, caso de nova ruptura constitucional” (VIEIRA & REGINA, 2018. p. 81).
	Finalmente, diante do debate e acossa da relevância do Preâmbulo Constitucional, entendem os autores que:

Conclui-se, portanto, que o Preâmbulo Constitucional, além de ser parte integrante da Constituição, possui conteúdo declarativo, representando os valores que devem ser perseguidos pelo Constituinte, com força normativa de limitar e condicionar os trabalhos constituintes aos valores que consigna, uma vez que representa, no caso da Constituição de 1988, a vontade popular que clamou pelo Estado Democrático de Direito apoiado nos princípios constitucionais substantivos da legalidade, Dignidade da Pessoa Humana e segurança jurídica (VIEIRA & REGINA, 2018. p. 83).

	Desta feita, cabe questionar: a repercussão do entendimento majoritário daquela Insigne Corte, pode influenciar em um novo modelo de Estado Laico Brasileiro?














3. O ESTADO LAICO E AS RELIGIÕES: TENTANDO ENTENDER ESSA RELAÇÃO.	

	A relação entre as instituições do Estado e as Religiões nem sempre foi satisfatória e pacífica. A constante tensão entre ambas costumava convergir para a esteira dos conflitos, embora o objeto perseguido por ambos fosse o mesmo, a liberdade. 
Este princípio parece ter sido a mola propulsora das grandes transformações sociais mais recentes na história. Como vimos a distinção entre Estado e Igreja na Alemanha do século XVI, até convergir para os fenômenos de grande significado que ajudaram a consolidar a liberdade como um dos pilares fundantes das sociedades ocidentais.
Neste sentido destacamos a Independência dos Estados Unidos em 1776 e a Revolução Francesa em 1789. Posteriormente, a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, fruto do colapso causado pelas duas grandes guerras mundiais. Como ensina a professora Natammy Bonissoni (BONISSONI, 2018):

Inúmeros conflitos, embates e controvérsias têm sido travados em prol de um único objetivo: a liberdade. O termo liberdade, que atualmente apresenta conotação política, econômica e jurídica, ganhou força a partir do surgimento do Estado cujo foco central era o indivíduo e o usufruto de suas liberdades, que, a partir da ideia de igualdade formal, buscava garantir que todos os homens, livres e iguais, regulassem suas relações mediante a mínima interferência do Estado (BONISSONI Apud VIEIRA & REGINA, 2018 p. 86).

	Com a conquista e a evolução dos direitos fundamentais a figura do Estado alcançou maior importância e notoriedade assumindo o protagonismo com relação à defesa e garantia dos direitos e liberdades. 
	A doutrina prefere denominar esta evolução de “dimensões”, por “entender que uma nova ‘dimensão’ não abandonaria as conquistas da ‘dimensão’ anterior e, assim, esta expressão se mostraria mais adequada no sentido de proibição de evolução reacionária” (LENZA, 2015 p. 1142).
	A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, que versa sobre os Direitos e Garantias Fundamentais, contempla nos incisos VI e VII, a liberdade de crença e de culto, senão vejamos:

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva; (BRASIL, 2019).

	Fator interessante é perceber que esta Epístola Constitucional oferece estes benefícios a qualquer cidadão estrangeiro, garantindo a estes os mesmos liberdade de professar sua crença, ideologia, filosofia ou pensamento em pé de igualdade com os nacionais, como explicam os doutores Thiago Rafael Vieira e Jean Marques Regina:

A liberdade de crença é garantia que qualquer cidadão tem, brasileiro ou não, de optar por professar qualquer religião que assim escolher, assim como, em razão da liberdade de consciência, também, optar por não escolher nenhuma. Da liberdade de culto decorre o livre exercício do culto religioso e de suas liturgias, bem como da assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva e a liberdade dos templos de qualquer culto de se organizarem (VIEIRA & REGINA, 2018 pp. 86,87).

	Neste ponto faz-se necessário a distinção entre Direitos e Garantias. Assim os “direitos são bens e vantagens prescritos na norma constitucional, enquanto as garantias são os instrumentos através dos quais se assegura o exercício dos aludidos direitos (preventivamente) e os repara, caso violados” (LENZA, 2015).
	Comenta ainda que “em determinadas situações a garantia poderá estar na própria norma que assegura o direito” (LENZA, 2015). Como exemplo o autor cita o artigo 5º, inciso VI, da Constituição Federal da seguinte forma, para explicar: 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos (DIREITO) e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias (GARANTIA); (LENZA, 2015. p.1145).

	Portanto, ao se falar em instituições democráticas, as liberdades fundamentais, em especial aquelas que se referem a liberdade de crença e de culto são fundamentais para se configurar como Estado Democrático.
	Para o filósofo Robert Alexy:

Os Direitos fundamentais e humanos são institutos indispensáveis para a democracia, ou seja, são normas fundantes do Estado Democrático e sua violação descaracteriza o próprio regime democrático. Aquele que estiver interessado também em democracia e, necessariamente, em Direitos fundamentais e humanos. O verdadeiro significado e importância desse argumento em quem se dirige, precipuamente, aos Direitos fundamentais e humanos como realizadores dos procedimentos e instituições da democracia e os faz com que reste patente a ideia de que esse discurso só pode realizar-se num Estado Constitucional Democrático, no qual os Direitos fundamentais e democracia, apenas de todas as tensões, entram em uma inseparável associação (ALEXY Apud VIEIRA & REGINA, 2018 pp. 87,88).

	Neste ponto, destacam-se dois textos que impactaram e influenciaram nossa Constituição Cidadã, a saber, a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) e o Pacto de São José da Costa Rica – Convenção Americana de Direitos Humanos (1969).
	O arrimo nestes dois tratados em particular, bem como nos demais tratados que versam sobre Direitos Fundamentais, foram determinantes para desenvolver o conceito de laicidade adotado pelo Estado Brasileiro com a promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e sua contribuição para o desenvolvimento das garantias fundamentais de liberdade de crença, consciência e expressão de sua correspondência como Estado signatário dos Direitos Humanos sob o tema do Direito Religioso.

3.1 O ESTADO BRASILEIRO COMO SIGNATÁRIO DE DIREITOS HUMANOS

Logo após a Segunda Guerra Mundial, foi formada a Organização das Nações Unidas (ONU), que publicou em 1948 o documento denominado de Declaração Universal dos Direitos Humanos, da qual o Brasil é signatário. 
A frase inaugural do Preâmbulo da Declaração Universal dos Direitos Humanos demonstra o espírito inovador, inaugurando um novo tempo cujos valores e princípios determinam o caminho a seguir. Esta aldeia ou comunidade global professa sua fé afirmando: “o reconhecimento da dignidade inerente e dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo” (ONU, 1948).
Neste sentido, “este reconhecimento da dignidade inerente da humanidade tornou-se a força motriz para a proteção e promoção de liberdade religiosa e de todos os direitos humanos” (SCIENTOLOGY, 2019). 
Convém destacar que o espírito deste importante documento influenciou as Constituições Nacionais posteriores com seus axiomas e princípios. Dos princípios destacamos o direito de professar livremente o pensamento, a consciência e a religião expresso em seu Artigo XVIII, como veremos:

Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, consciência e religião; este direito inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, em público ou em particular (ONU, 1948).
	
	Este artigo orbita na compreensão de que “Não é um privilégio concedido por um governo, mas um direito inato do indivíduo. Conforme está imortalizado na Declaração Universal dos Direitos do Homem, ‘todos são dotados de dignidade e consciência’” (SCIENTOLOGY, 2019).
Bem como não deve ser interpretado como fenômeno alienígena e independente, cuja conexão se dá em casos esporádicos ou específicos. Senão, que está intimamente ligado com outros direitos fundamentais de semelhante importância, “incluindo o direito de liberdade de expressão e opinião, liberdade de associação e os princípios universais de não discriminação e igualdade para todos” (SCIENTOLOGY, 2019).
Conforme o artigo científico, o Estado signatário assume o papel de garantidor dos direitos fundamentais de todos os cidadãos, incluindo as minorias, devendo proteger e propiciar o desenvolvimento e profissão de sua crença. Entende que os “Estados são obrigados não só a respeitar a liberdade de religião ou crença, mas também proteger tal liberdade contra interferência indevida de terceiros” (SCIENTOLOGY, 2019).
Na mesma toada, este argumento encontra abrigo e apoio na Santa Sé, que reunida no Concílio Vaticano II, entendeu que:

O homem tem direito à liberdade religiosa. Esta liberdade significa que todos os homens devem estar isentos de coerção por parte de indivíduos ou grupos sociais ou de qualquer poder humano, de tal forma que ninguém seja forçado a agir contra as suas próprias crenças, em privado ou publicamente, sozinho ou em associação com outros, dentro dos devidos limites. Este direito da pessoa humana à liberdade religiosa deve estar reconhecido no direito constitucional pelo qual a sociedade é governada e deste modo deve tornar-se um direito civil (PAULO VI, 1965).

Com inegável e crescente apoio global de diversos segmentos da sociedade os direitos foram sendo consolidados em outros tratados. Assim nasce o Pacto de São José da Costa Rica, a Convenção Interamericana de Direitos Humanos, promulgada em 1969, que por sua vez, reafirmou no Artigo 12 a importância da liberdade de consciência e de religião e com denodo delegou aos Estados signatários o dever de criar leis e meios para garantir a prática religiosa em qualquer ambiente e com plena liberdade:

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de consciência e de religião.  Esse direito implica a liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de crenças, bem como a liberdade de professar e divulgar sua religião ou suas crenças, individual ou coletivamente, tanto em público como em privado.
2. Ninguém pode ser submetido a medidas restritivas que possam limitar sua liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de crenças. 
3. A liberdade de manifestar a própria religião e as próprias crenças está sujeita unicamente às limitações prescritas pela lei e que sejam necessárias para proteger a segurança, a ordem, a saúde ou a moral públicas ou os direitos ou liberdades das demais pessoas.
4. Os pais, e quando for o caso os tutores, têm direito a que seus filhos ou pupilos recebam a educação religiosa e moral que esteja acorde com suas próprias convicções (CIDH, 1969).

Na comemoração dos 40 anos do Pacto de San José da Costa Rica, o STF divulgou documento destacando sua importância para “os direitos fundamentais da pessoa humana, como o direito à vida, à liberdade, à dignidade, à integridade pessoal e moral, à educação, entre outros.” Destaca também a proibição da “escravidão e a servidão humana, trata das garantias judiciais, da liberdade de consciência e religião, de pensamento e expressão, bem como da liberdade de associação e da proteção a família” (STF, 2009).
Lembra ainda a Suprema Corte desta Nação que a partir da Emenda Constitucional 45/2004, que trata da Reforma do judiciário, “os tratados relativos aos direitos humanos passaram a vigorar de imediato e a ser equiparados às normas constitucionais, devendo ser aprovados em dois turnos, por pelo menos três quintos dos votos na Câmara dos Deputados e no Senado Federal” (STF, 2009).
Diante desta nova perspectiva normativa o Brasil estabeleceu diretrizes importantes diante da opinião internacional, ao mesmo tempo que neste passo a nova política interna levou o país a ser condenado pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, ao qual reconheceu sua jurisdição em 1998.
No banco do Réu, o Brasil sofreu importante derrota no caso movido pela biofarmacêutica Maria da Penha Maia Fernandes, cuja condenação gerou a Lei nº 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha, criando “mecanismos para coibir e prevenir a violência.” Tornando-se importante instrumento na defesa das mulheres. “A lei prevê penas mais duras contra os agressores contra a mulher, quando ocorridas em âmbito doméstico ou familiar” (STF, 2009).
Desta feita percebemos a importância e a responsabilidade que o País assumiu na Comunidade Internacional ao se tornar signatário de documentos que versam sobre Direitos Humanos. No que tange de forma específica o Direito Religioso, nossa Constituição Federal de 1988 ressalva importantes axiomas em seu Artigo 19:

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
I - Estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; (BRASIL, 2019).

Em acurada visão, o Jurista Rafael Durand Couto, ressalta que este artigo em particular:

Sucintamente e tentando fugir do “juridiquês”, o artigo acima citado diz que: (i) o Estado não pode privilegiar uma religião em prejuízo das outras; (ii) também não pode atrapalhar o funcionamento das religiões, tais como: suas reuniões, cultos, eventos, etc; (iii) o Estado pode colaborar com as religiões em prol do interesse público. Assim, à luz da Lei Maior do nosso país, não vemos absolutamente nenhuma hostilidade para com as religiões (COUTO, 2019).


Corroboram com o Dr. Rafael Durand Couto, os juristas Thiago Vieira e Jean Regina, os quais entendem que o Estado laico “não significa ausência da religiosidade na esfera pública, mas a garantia e a salvaguarda de todas as suas expressões” (VIEIRA & REGINA, 2018).
Na esteira do fenômeno democrático é latente de forma permanente o cuidado de não confundir “liberdade de expressão” com flerte da intolerância fomentados especialmente pela superficialidade e subjetividade exacerbada por ideologias antagônicas a liberdade. 
Repousa sobre Estado o dever de preservar e defender a boa memória dos princípios que foram soerguidos à duras penas depois de inúmeros colapsos sociais, que eclodiram em guerras sangrentas.
	Finalmente, neste cenário de incertezas em que se observa com perplexidade o “colapso do pensamento, do planejamento e da ação a longo prazo, e o desaparecimento ou enfraquecimento das estruturas sociais nas quais estes poderiam ser traçados com antecedência” (BAUMAN, 2007. p.9). 
Portanto, o Estado não pode eximir-se de seu protagonismo na esfera de defensor, garantidor e fomentador da diversidade de credos, ideologias ou pensamentos. Características estas, que são cuidadosamente cultivadas das “dimensões” que desenvolveram a sociedade democrática até aqui.
 Assim fica demostrada a urgência por respostas claras e objetivas que satisfaçam o apelo permanente contra a intolerância latente e presente na sociedade. Especialmente nos meios em que o desenvolvimento da liberdade e diversidade de pensamento deveriam ser fomentados e multiplicados, como veremos a seguir.
 Este combate à superficialidade e exagerada subjetividade sabidamente nocivas ao diálogo e ao desenvolvimento científico jurídico, que é o caso em pauta. Portanto, ocorre a necessidade de administrar, em doses homeopáticas, de forma cuidadosa com a finalidade de esclarecer, aprofundar e reequilibrar o tema respeitando o lugar de cada um neste universo de diversidades que precisa ser compreendido e respeitado.


















4. OS CONFLITOS DE DIREITOS E A PROTEÇÃO DAS MANIFESTAÇÕES RELIGIOSAS

	Pautada no Direito, nos Princípios e na Dignidade Humana, a qual recepcionou através dos tradados de Direitos Humanos, dos quais o Brasil é signatário, elevando-os à qualidade de Texto Constitucional. Agora, a Carta Magna encontra-se num mundo polarizado.
	Esta realidade causa grande preocupação pois rapidamente favorece a intolerância, o desrespeito e o extremismo como aponta o estudo ao observar que “Em contraste, as restrições ao direito à liberdade de religião contribuem para a polarização e discriminação entre comunidades, enfraquecem a democratização e segurança e encorajam grupos extremistas” (SCIENTOLOGY, 2019).
	Este fenômeno está fortemente presente em todo o globo conforme pesquisa apresentada na qual se aponta que o risco não é mais aparente, mas real e tangível:

Um estudo global recente feito pelo Pew Research Center (Centro de Pesquisa Pew) concentrou-se em 197 países e territórios que compreendem 99,5% da população mundial. Este estudo descobre que cerca de cinco mil milhões de pessoas, 75% da população do mundo, vivem em países com grandes restrições governamentais à religião ou grandes hostilidades sociais que envolvem religião, as quais muitas vezes tomam como alvo minorias religiosas (SCIENTOLOGY, 2019).	

	Neste ponto recorremos ao pensamento de John Locke, filósofo inglês que durante o seu exílio na Holanda escreveu uma carta em latim denominada Epistola de Tolerantia, na qual expõem seu pensamento de liberdade religiosa em sentido amplo em que busca a separação total entre o Estado e a Igreja. O colunista Rodrigo Constantino observa em seu artigo que "Para a época, em que pessoas ainda podiam ser queimadas por causa da crença religiosa, tais ideias eram revolucionárias" (CONSTANTINO, 2014).
	Acrescenta nesta linha a professora Daniela Amaral dos Reis que:

O projeto de Locke, na Carta sobre Tolerância, é defender a liberdade de religião, o autor se propõe a distinguir essas duas sociedades quanto às suas finalidades, origens, os seus objetos e instrumentos para que nenhuma delas usurpe o poder da outra. “Quem confunde duas sociedades tão diferentes pela sua origem, pelo seu fim, pelo seu objeto, mistura as coisas mais diametralmente opostas, o céu e a terra” (LOCKE Apud REIS, 2012).


	A professora Daniela contribui, ainda, no sentido de trazer ao debate o pensamento do filósofo Locke sua obra escrita em 1690 denominado de Tratado sobre o Governo Civil. Onde seu pensamento se torna ainda mais contundente e preciso pois compreendia que o poder do Estado é Legislativo, ou seja, seu limite deveria permanecer na esfera administrativa civil, ajudando o indivíduo na preservação social, além disso seu poder não é absoluto, mas condicionado ao serviço de moderador das relações da qual deveria guardar distinção e independência, “trata-se de um poder (o poder do legislativo) desprovido de qualquer outro fim senão a preservação e, portanto, jamais pode conter algum direito de destruir, escravizar ou empobrecer deliberadamente os súditos” (LOCKE, Apud REIS, 2012).
	Neste pacto social em que o Estado se apresenta em sua função de controle social, que através do exercício legislativo garante o direito de cada indivíduo a autopreservação e de seus semelhantes como sujeitos integrantes da humanidade. Desta forma entende que: 

o poder supremo do Estado, que é o legislativo, no Segundo Tratado sobre o governo Civil, não é absoluto e nem arbitrário. No estado de natureza, ninguém tem um poder irrestrito sobre si ou sobre outrem. A lei natural ordena que todos se preservem, assim como a todo o resto da humanidade, quando sua preservação não estiver em jogo. Desse modo, ela garante a cada um o direito de se conservar e de promover a conservação de seus semelhantes, e torna defeso todo ato lesivo contra esse direito. Levando em consideração que o poder da sociedade política é a soma dos poderes restritos dos indivíduos transferidos no pacto social, então o poder da comunidade ou do governo civil limita-se a assegurar a preservação dos homens. Ele não pode ser instituído para prejudicar a fruição dos bens dos súditos (REIS, 2012).

	Portanto, no entendimento da professora Reis, compreende que para Locke, o magistrado deve guardar-se de perscrutar ou invadir o espaço da fé pessoal pois deveria estar ciente de que ambas as esferas jamais devem ser misturadas ou confundidas e que o seu poder deriva da sociedade como todo e não de suas prerrogativas e conclui:

Além disso, mesmo que os homens pudessem entregar um poder absoluto e arbitrário ao magistrado, seria irracional fazê-lo. Neste caso, eles estariam trocando sua condição natural de liberdade e igualdade por uma condição muito pior, na qual estariam desarmados contra os abusos de uma vontade arbitrária superior. (...) Quando por corrupção ou ambição o governo atenta contra esse direito ou contra a liberdade (inclusive a de religião) dos indivíduos, perde sua supremacia e, com isso, o direito de legislar sobre eles. Ao usar da força sem autoridade, coloca-se em estado de guerra com eles. E, como afirma Locke (2001, p. 523), “em todos os estados e condições, o verdadeiro remédio para a força sem autoridade é opor-lhe a força” (LOCKE, Apud REIS, 2012).

Assim no pensamento conclusivo do colunista Constantino: "Um dos grandes males da modernidade foi, sem dúvida, a substituição do Deus religioso pelo Deus Estado. Há claros limites para o poder estatal, sob risco de exterminar a liberdade individual caso sejam avançados estes limites" (CONSTANTINO, 2014).
O “laicismo líquido” parece ganhar cada vez mais proeminência na atualidade quando vemos o Estado avançando gradativamente no terreno da Dignidade Humana para relativizá-lo ou dar uma nova interpretação a este gênero com o intuito de desidratá-lo até torná-lo uma espécie, de uma nova sociedade global.

4.1 O “Laicismo Líquido” à francesa.

	Como foi visto anteriormente, tem crescido ao redor do mundo a ideia de que a religião é a causa dos desacertos humanos e um atentado à civilização moderna.
	Neste sentido encontramos esta tensão representada no modelo de Estado Laico francês, que demonstra uma profunda mágoa com a religião.
	O dissabor teria iniciado com as “terríveis guerras de religião que abalaram a sociedade francesa do século XVI, com a Reforma Protestante, levam a um primeiro texto relevante para a laicidade, consistente no Édito de Nantes de 1598” (MIAILLE Apud FONTES, 2017). O teor deste documento não garantia a liberdade individual de professar qualquer religião, mas apenas tolerava a presença dos Protestantes em algumas regiões (FONTES, 2017).
	Com o advento da Revolução Francesa em 1789, inaugura-se uma nova modalidade de laicização, ainda com a forte presença da Igreja Católica nas instituições do Estado, embora a aproximação das liberdades individuais de crença e expressão e pensamento ganham maior destaque com a “Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789”, embora a Igreja deve-se se submeter a “‘constituição civil’ que o clero deveria jurar, como forma de fidelidade ao novo regime” (FONTES, 2017).
	O processo de laicização do Estado ganhou contornos dramáticos com a promulgação da Lei de 1905, com a origem da “Terceira República” em que:

Os cemitérios passaram à autoridade dos prefeitos, que não podiam condicionar os funerais a quaisquer questões religiosas ou relativas às circunstâncias da morte. O ensino religioso foi proibido nas escolas públicas e vedadas também a quaisquer subvenções do Estado e das pessoas públicas às associações e congregações religiosas (FONTES, 2017).

	O novo modelo de Estado proposta pela Lei de 1905 levou a sociedade francesa a “radicalização da esquerda laica e anticlerical e da direita religiosa, chegando-se, para superar os impasses, ao que o mencionado autor chama de ‘acomodações’”. Assim as questões são “resolvidas através de circulares dos ministérios, que pretendem interpretar a Lei de 1905 e a extensão prática do princípio da laicidade” (MIAILLE Apud FONTES, 2017).
	Em seu artigo: “Laicidade e a proibição do véu islâmico na França”, o renomado magistrado Paulo Gustavo Guedes Fontes apresenta dados que demonstram que “esse aspecto é de difícil conciliação com a tradição laica da República Francesa e a radicalização islâmica que se observa globalmente e na própria França, da qual o atentado contra a semanário Charlie Hebdo é triste exemplo, em nada facilita a integração” (FONTES, 2017).
	Conforme dados estatísticos publicado no jornal Libération, fica demonstrado o crescimento de pessoas que se declaram racistas no país em comparação com o ano de 2003 da qual 27,5% da população se enquadrava nesta categoria, em 2015 este número bateu à casa de 33%. Na proporção inversa, tem diminuído o entendimento de que os “franceses muçulmanos devem poder exercer sua religião em boas condições” (LIBÉRATION Apud FONTES, 2017).
	
4.1.1 Lei nº 228/2004 – A Proibição do Véu Islâmico na França.
	
	O autor chama atenção de que o nascimento desta Lei nº 228/2004, se deu no berço do princípio do Estado Laico, cuja extensão alcançou as escolas, com a exceção das universidades, cujos recintos se proibiu o uso do véu islâmico por parte de alunas, professoras e funcionárias. O que causa estranheza é o fato de que “a lei em questão foi endossada pela jurisdição francesa e também pela Corte Europeia dos Direitos do Homem sediada em Estrasburgo” (FONTES, 2017). 
	Para o entendimento da sociedade francesa o sentido de Estado Laico parece ficar demonstrada na qual se “impeça ao representante estatal o uso de símbolos religiosos, como forma de enfatizar a neutralidade do Estado” (MIAILLE apud FONTES, 2017).
	No julgamento do nobre magistrado que apresenta sua crítica ao enrijecimento da Lei nº 228/2004 proposta por Sarkozy:

A proibição parece-nos realmente afrontosa à liberdade de religião, um dos direitos fundamentais. No dizer de Bobbio, a laicidade torna-se aqui “laicismo”, uma visão deturpada e radicalizada daquela, que quer impor a secularização aos próprios indivíduos. Exemplo dessa radicalização é dado ainda por Sarkozy, ao defender recentemente o fim dos menus especiais nas cantinas das escolas francesa! (HEBDO Apud FONTES, 2017).

	O autor demonstra com denodo sua preocupação quanto ao que chama de “deturpação da ideia de laicidade” (FONTES, 2017), emprestando o pensamento de Michel Miaille:

O Estado é laico, assim como seus serviços públicos e seus funcionários: mas a sociedade civil não é laica e em certo sentido nunca o será. Ela é livre nas consciências e nos comportamentos, sob a condição de respeitar as regras de ordem pública que são democraticamente defendidas (MIAILLE Apud FONTES, 2017).

	Por fim, neste modelo de Estado Laico, ao recrudescer através de leis cada vez mais rígidas, parece irônico que a nação que soergueu uma nova sociedade baseada nos princípios da liberdade, igualdade e fraternidade, esteja prestes a reeditar os “campos de concentração nazistas” na modalidade das consciências de seus cidadãos, sem a possibilidade destes expressarem sua fé e de preservarem seus costumes, fulcrado na intensa e desenfreada preferência pela laicidade.
	Corrobora neste sentido os doutores Thiago Vieira e Jean Regina quando apontam:

Para o laicismo francês ou para a laicidade à francesa, a religião não persegue o bem comum (na ordem espiritual) da mesma maneira que o Estado (na ordem material). Na verdade, a religião lhe é inútil, relegada apenas à privacidade de cada um (VIEIRA & REGINA, 2018 p. 110).

	Neste sentido o Excelentíssimo Desembargador Cláudio Baldino Maciel, enquanto relator do processo 0139-11/000348-0 do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, ao apresentar seu voto no caso do uso do crucifixo em espaços públicos asseverou da seguinte maneira:

Na França, cuja república ainda está contaminada por um certo grau de jacobinismo que remonta à Revolução de 1789 (“o mundo só será feliz quando o último rei for enforcado com as tripas do último padre”, teriam dito Voltaire ou Jean Meslier, o que bem reflete o clima da época), no ano de 1994 foi editada lei que proíbe que alunos de escolas públicas portem símbolos religiosos ostensivos. O objetivo, conquanto genérico, na verdade foi a proibição da burka para mulheres de determinado credo religioso, porque tal medida violaria a liberdade religiosa dos demais cidadãos. Ou seja, na França se proíbe determinadas manifestações individuais da religiosidade. No Brasil, em meu modo de ver, não seria juridicamente admissível tal tipo de restrição, já que atinge o âmbito individual da experiência religiosa, explicitamente protegido pela Carta Maior (MACIEL, 2012).

	Conclui-se, portanto, que “a França apresenta um modelo de separação e de laicidade particularmente radical” (SCHLEGEL Apud VIEIRA & REGINA, 2018 p. 110). Finalmente, destacamos a seguinte observação:

Não se pode compreender a laicidade sem tolerância. A tolerância pode demandar certa modéstia epistemológica quanto a costumes e padrões e comportamentos diferentes dos nossos, mas exige um olhar de compaixão pelo semelhante, de respeito sincero por seus valores e o esforço para encontrar a medida prática em nossos valores e condutas podem coexistir. A tolerância universaliza-se e contempla a todos, enquanto a intolerância gera intolerância (FONTES, 2017).

	Enquanto o Velho Continente parece enveredar para uma secularização cada vez mais intensa em que o Estado parece não apenas separado da Religião, mas com o risco de apartar-se da própria sociedade.
No Brasil a questão não é menos complexa ou intensa e ao que parece a mídia não tem colaborado para elucidar o tema, como veremos a seguir:

As declarações noticiadas pela mídia que afirmam que a laicidade do Estado brasileiro transmitem a impressão de que se está perante um conceito perfeitamente compreendido por todos. Nada mais enganoso. O que se observa frequentemente é o emprego irrefletido da expressão por indivíduos que, para sustentar sua opinião favorável ou antagônica ao fato religioso, esgrimem-na como mero argumento retórico jejuno de qualquer compromisso com o significado jurídico da laicidade e, o que é pior, divorciado de uma compreensão adequada do tratamento outorgado pela ordem constitucional brasileira ao fenômeno religioso (ROSA SILVA JÚNIOR Apud VIEIRA & REGINA, 2018 p. 114).

Sustentar a correta compreensão de Estado Laico adotado pelo Brasil no modelo proposto na Constituição Federal outorgada em 1988, parece desafio bastante peculiar e complexo. Pois a insolvência da confusão ou equívoco quanto ao tema pode redundar em ações de intolerância.
4.2 O LAICISMO CAMUFLADO DE “LIBERDADE DE EXPRESSÃO” NO BRASIL

	No Brasil, o laicismo parece ter encontrado abrigo e proteção sob a tutela do  princípio da “Liberdade de Expressão” e de forma mais específica como expressão artística em que seus autores criticam o sagrado profanando seus símbolos religiosos. Neste sentido observam os juristas Thiago Vieira e Jean Regina:

Com este cenário surgiu uma grande pergunta, que juristas, filósofos e intelectuais estão tentando responder: “Em razão da liberdade de expressão posso falar e fazer qualquer coisa?”. Entendemos que não, e, aqui, damos nossa módica contribuição a este debate. A liberdade de expressão encontra um limite: dignidade da pessoa humana. Todas as liberdades emanam da Dignidade da Pessoa Humana, inclusive a de expressão. Em outras palavras, todas as liberdades são servas da dignidade e trabalham para seu crescimento (VIEIRA & REGINA, 2018 p. 97).

	Os autores entendem que “sem dignidade não temos vida humana, voltamos ao status de res”, acrescentam ainda: “Por isso que os crimes contra a honra e contra o sentimento religioso são tutelados penalmente em qualquer lugar do mundo” (VIEIRA & REGINA, 2018 p. 99).
	O tema é de grande importância para estes doutores que observam de forma mais incisiva quando da colisão da liberdade frente à dignidade humana, senão vemos:

Não há liberdade que, ao colidir com a dignidade humana, resista, porque é a dignidade da pessoa humana que possui condão de tornar um axioma em liberdade. Não se trata de pesar qual liberdade é mais importante ou maior, se a de expressão ou religiosa. As duas liberdades, como todas as demais, existem para SERVIR. Servir o preceito fundamental da Dignidade da Pessoa Humana. Aquela que não a serve, ou pior, a ofende, não está cumprindo o seu propósito, em claro desvirtuamento (VIEIRA & REGINA, 2018 p. 99).

Para fundamentar o entendimento de que a dignidade da pessoa humana é o fundamento e base de todos os demais direitos, os autores emprestam o raciocínio de Javier Hervada:

A partir de la dignidad de la persona humana; em el bien entendido de que la dignidad, como ya he dicho otras veces, no es una simple predicación adjetiva de superioridad, sino el estatuto ontológico de la persona humana. Hablar de derechos inherentes a la dignidad de la persona humana equivale a hablar de derechos fundados em la naturaleza humana, esto es, de derechos naturales (HERVADA Apud VIEIRA & REGINA, 2018 pp. 99, 100).

	Assim, os autores lembram que “a liberdade religiosa é a pedra de toque dos direitos fundamentais e dela decorre a liberdade de consciência e de expressão”. E arrematam ao concluir que “a liberdade de religião é gênero, enquanto a liberdade de consciência e de expressão é espécie da liberdade de pensamento” (VIEIRA & REGINA, 2018 p. 101).
	A partir desta visão peculiar queremos apresentar dois estudos de caso. O primeiro que tratada do “Estado laico e os crucifixos na Justiça gaúcha”. O segundo que aborda “o caso UFCG: Estado Laico e Liberdade Religiosa no Campus”.

4.3 O ESTADO LAICO E A UTILIZAÇÃO DE CRUCIFIXOS EM REPARTIÇÕES PÚBLICAS.

	Fato deveras interessante, reascendeu a discussão sobre o tema da laicidade do Estado brasileiro, quando “o Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul decidiu, de forma unânime, por retirar crucifixos e demais símbolos dos espaços públicos dos prédios da Justiça gaúcha” (CONJUR, 2012).
	Impetrado pelos interessados: Rede Feminista de Saúde, SOMOS -Comunicação, saúde e Sexualidade, NUANCES -GRUPO PELA LIVRE ORIENTAÇÃO SEXUAL, LIGA BRASILEIRA DE LÉSBICAS, MARCHA MUNDIAL DE MULHERES, THEMIS -ASSESSORIA JURÍDICA E ESTUDOS DE GÊNERO. O presente caso havia sido proposto anteriormente com o objetivo de questionar, tomando por base no artigo 19 da Constituição Federal, a utilização de crucifixos e demais símbolos religiosos nos espaços de prédios públicos e pedia providencias para a sua retirada por considerar uma afronta ao princípio da impessoalidade na Administração Pública e a postura de laicidade adotada pelo Brasil.
	No entendimento da “Assessoria Especial e o então Assessor da Presidência, Dr. Antônio Vinicius Amaro da Silveira, manifestaram-se pelo indeferimento do pedido, o que foi acolhido pelo anterior Presidente deste Tribunal de Justiça, Desembargador Leo Lima” (MACIEL, 2012. p.15).
	Não satisfeitos os interessados ingressaram com o pedido de revista que foi acolhido e devidamente distribuído tendo sido sorteado para ser Relator o Digníssimo Doutor Desembargador Cláudio Baldino Maciel, que em seu voto foi favorável a retirada de todo símbolo religioso dos espaços de prédios públicos no Estado do Rio Grande do Sul. O qual foi acompanhado pelos seus pares que resultou em unanimidade a atual decisão.
	Em seu voto o Desembargador ao discorrer sobre o artigo 19 da Constituição Federal explica no sentido de que “quis o Brasil que o Estado seja laico, vale dizer, um Estado inteiramente separado da Igreja e que, além de não adotar, se mostre indiferente e neutro com relação a qualquer religião professada por parte de seu povo, embora deva não intromissão e respeito a todas” (MACIEL, 2012). 
Para o Magistrado o tema possui grande relevância e deve ser considerado por apresentar a oportunidade de discutir a laicidade e sua aplicabilidade prática, especialmente no âmbito do poder público que tem a responsabilidade de buscar a neutralidade:

A laicidade opera em duas direções, complementares e importantes: por um lado, o Estado não se pode imiscuir em temas religiosos, ou seja, não pode embaraçar, na dicção constitucional, o funcionamento de igrejas e cultos religiosos ou mesmo manifestação de fé ou crença dos cidadãos, o que significa salvaguarda eficaz para a prática das diversas confissões religiosas; por outro lado, no entanto, a laicidade protege o Estado, como entidade neutra nesta área, da influência religiosa, não podendo qualquer doutrina ou crença religiosa, mesmo majoritária, imiscuir-se no âmbito do Estado, da política e da res pública. Em outras palavras, o Estado laico protege a liberdade religiosa de qualquer cidadão ou entidade, em igualdade de condições, e não permite a influência religiosa na coisa pública (MACIEL, 2012).

	Entende o magnânimo Desembargador que a neutralidade exigida pelo Estado Laico fica comprometida quando em seu espaço de atendimento público ostenta símbolos religiosos:

Isto porque, ao passo em que a presença da bandeira de um clube de futebol na sala de sessões de um tribunal não fere o princípio da laicidade do Estado (ao contrário da presença da presença do crucifixo, que fere tal princípio), a presença de qualquer deles –bandeira de clube ou crucifixo -em espaços públicos do Judiciário fere o elementar princípio constitucional da impessoalidade no exercício da administração pública. Ou seja, a presença de símbolos religiosos em tais locais viola, além do princípio da laicidade do Estado e da liberdade religiosa, também o princípio da impessoalidade que rege a administração pública (MACIEL, 2012).

	Assim complementa o Desembargador, no sentido de que os espaços deveriam ser ocupados exclusivamente pelos símbolos oficiais, senão vejamos:

Os símbolos oficiais da nação brasileira estão previstos na Constituição Federal, sendo eles a bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais. São símbolos do Estado do Rio Grande do Sul a bandeira rio-grandense, o hino farroupilha e as armas tradicionais. Tais são os símbolos, portanto, que podem ser ostentados em ambientes formais do Poder Judiciário, abertos ao público, sem violação do princípio constitucional da impessoalidade (Art. 13, par. 1º, da CF88; Art. 6º da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, Apud MACIEL, 2012).

	Descontentes com a decisão, “do TJ-RS, a Arquidiocese de Passo Fundo (RS) buscou reverter a situação no Conselho Nacional de Justiça. Também pediram a reconsideração da decisão a Associação dos Juristas Católicos (AJC) e pessoas físicas” (ACIDIGITAL, 2016).
	O feito logrou êxito na CNJ. O Relator Conselheiro Emmanoel Campelo, em pensamento divergente da Corte gaúcha entende que: 

A presença de Crucifixo ou símbolos religiosos em um tribunal não exclui ou diminui a garantia dos que praticam outras crenças, também não afeta o Estado laico, porque não induz nenhum indivíduo a adotar qualquer tipo de religião, como também não fere o direito de quem quer seja (ACIDIGITAL, 2016).

Em seu voto o Relator Conselheiro do CNJ, manifesta preocupação no sentido de o Estado Laico ser confundido como um Estado que nega sua cultura e origem de uma civilização cristã, sendo natural a expressão das artes também em espaços públicos. 

a proibição ou retirada dos símbolos religiosos existentes em repartições públicas ou em salas de sessões de Tribunais responde à visão preconceituosa daqueles que pretendem apagar os vestígios de uma civilização cristã invocando a laicidade do Estado, quando, na verdade, professam um laicismo mais próximo do ateísmo do que da posição equilibrada da separação entre Igreja e Estado. (...) O ato de retirar um crucifixo do espaço público, que tradicionalmente e historicamente o ostentava, é ato de agressividade, intolerância religiosa e discriminatório, já que atende a uma minoria, que professa outras crenças, ignorando o caráter histórico do símbolo no Judiciário brasileiro (CAMPELO, Apud ACIDIGITAL, 2016).


	O colendo magistrado, também faz uso de analogias para provocar o pensamento em torno da questão quando do voto de seu colega gaúcho que comparou a utilização de “bandeiras de times de futebol”, que segundo aquele não ofenderiam o Estado Laico, enquanto o uso de símbolos religiosos, sim (MACIEL, 2012). Concluindo em seu voto:

Evidencio, assim, que para acolher a pretensão de retirada de símbolos religiosos sob o argumento de ser o Estado laico, seria necessário, também, extinguir feriados nacionais religiosos, abolir símbolos nacionais, modificar nomes de cidades, e até alterar o preâmbulo da Constituição Federal (CAMPELO, Apud ACIDIGITAL, 2016).

	Diante do assunto, que parece não ser convincente, vem sendo considerado no âmbito Judiciário “a ideia de se tratar símbolo cultural, e não religioso” (LENZA, 2015).
	O tema não se encontra pacificado e as discussões no âmbito Jurídico e a farta referência em modelos estrangeiros de Estados Laicos, colidem com os princípios Constitucionais, que a todo momento são evocados para fundamentar determinado posicionamento e sua legitimidade ou aparente legalidade.	Nesse sentido, é necessário analisar o que ocorreu na UFCG.

4.4 O CASO UFCG: LAICIDADE E RELIGIOSIDADE NO CAMPUS

A Universidade Federal de Campina Grande – PB (UFCG) tornou-se o centro das atenções quando em meio ao seu recinto surgiu a controvérsia a quanto ao uso do espaço público da instituição para práticas religiosas, que foram entendidas como ofensa ao Estado Laico por alguns e que deveriam ser tomadas atitudes para coibir tal ato considerado por estes como atentatório deste princípio, trazido à tona pelo magistrado Rafael Durand Couto:

Ocorre que, um grupo de oração de estudantes católicos da instituição, denominado Grupo de Oração Universitário Santa Teresinha do Menino Jesus, que se reúne ocasionalmente durante os intervalos das aulas, está sendo acusado de violar o Estado laico brasileiro. Os acusadores, cujo rol incluem um professor do Departamento de História da universidade e o Grupo de Estudos Antonio Gramsci alegam, entre outras coisas, que a prática de realizar orações e/ou qualquer outra atividade de natureza religiosa é “inconstitucional” e “obscurantismo”, que “a religião é uma questão de foro íntimo” e que vão “combater essa aberração” (COUTO, 2019).

	Para o autor é fundamental compreender que a liberdade de religião ou crença está baseado diretamente na dignidade da pessoa humana, em especial porque este indivíduo está alicerçado em valores morais e espirituais que são inerentes ao ser humano e portanto, a expressão da criação conforme a “imagem de Deus” possui liberdade para escolher, para expressar-se e se desejar ainda, mudar de opinião:

A liberdade de religião ou crença consiste na garantia que cada cidadão tem de escolher seguir a crença que desejar, mudar de religião quando quiser, bem como de não seguir religião alguma. Este direito está fundamentado no princípio da dignidade da pessoa humana, que se refere a um valor moral e espiritual inerente à pessoa, ou seja, todo ser humano é dotado desse preceito, simplesmente pelo fato de ter nascido como um ser humano. Para a cosmovisão judaico-cristã, essa dignidade advém de o homem ter sido criado à imago dei, isto é, à imagem e semelhança de Deus (cf. Gênesis 1:26) (COUTO, 2019).

	O eminente Magistrado ao discorrer sobre as garantias constitucionais à liberdade de consciência, mais especificamente no artigo 5º, incisos VI, VII e VIII, empresta a compreensão do jurista José Afonso da Silva para explicar essas garantias constitucionais:

A liberdade religiosa expressa no nosso texto constitucional se ramifica em três partes: liberdade de crença, liberdade de culto e liberdade de organização religiosa.
A liberdade de crença está ligada à consciência, ou seja, o cidadão tem o direito de seguir ou deixar de seguir a religião que quiser, bem como de não seguir nenhuma religião, conforme seu pensamento interno o desejar.
Já a liberdade de culto diz respeito a expressão religiosa. Neste sentido, garante ao religioso o direito de se expressar de forma isolada ou publicamente, conforme as suas crenças, ritos, cultos e doutrinas religiosas.
A liberdade de organização religiosa, por seu turno, é a faculdade dada aos que confessam certa religião, para se organizar em pessoa jurídica e praticarem os atos civis em nome da organização que agrupa os seguidores da fé professada (SILVA Apud COUTO, 2019).

	Percebe-se que o cidadão possui a prerrogativa de escolha, de concordar ou discordar, de adotar ou abandonar crença, pensamento, ideologia ou nenhuma delas e ainda de expressar esse pensamento em qualquer ambiente pautado na garantia constitucional.
Porém, ainda é manifestamente desconhecida de grande parcela da população que sua opinião e manifestação deve ser tolerada e protegida, pois o princípio do Estado Democrático de Direito é preservar o cidadão de qualquer assalto ou atentado à sua consciência e aos seus valores, sendo religiosos ou não. Avulta o magistrado:

Ora, o direito à liberdade religiosa dentro do estado laico brasileiro permite a liberdade de expressão religiosa, o que inclui o direito de realizar orações e reuniões pacíficas em qualquer lugar do território nacional, incluindo os prédios estatais, como a Universidade Federal de Campina Grande, afinal, diferentemente daqueles que defendem a forma errada de laicidade, a religião não é meramente uma questão de foro íntimo, mas faz parte da vida pública do indivíduo e da sociedade. Logo, qualquer tentativa de obstar esse legítimo direito constitucional, por agentes estatais ou não, constitui flagrante violação de direitos (COUTO, 2019).

Para esclarecer que não existe incompatibilidade entre a fé e o ambiente acadêmico, o nobre magistrado destaca ainda que as atuais e importantes universidades foram fundadas por religiosos, que aliás, foram responsáveis pelo desenvolvimento do sentimento de laicidade que se tornou proeminente na idade média, como visto anteriormente. Destaca o doutor:

Cabe ainda lembrar que grandes universidades existentes até hoje, tais como, a Universidade de Oxford, a Universidade de Harvard, a Universidade Livre de Amsterdã, entre outras, foram fundadas por pessoas religiosas que professavam a fé cristã. Sem falar que grandes cientistas da história como Galileu (1564-1642), Kepler (1571-1630), Pascal (1623-1662), Boyle (1627-1691), Newton (1642-1727), Faraday (1791-1867), Babbage (1791-1871), Mendel (1822-1879) eram teístas; em sua maioria eles eram, de fato, cristãos. Em suma, não há que se falar em qualquer obscurantismo ou incompatibilidade entre fé e produção científica (COUTO, 2019).

	Finalmente, conclui demonstrando preocupação com a hostilidade surgida no meio acadêmico:

Preocupa-se, outrossim, a perseguição simbólica que ocorre na sociedade e nas universidades, como no caso da UFCG, contra pessoas religiosas que professam publicamente sua fé. Para tanto, os cidadãos e cidadãs brasileiros precisam estar atentos, cientes dos seus direitos e com coragem para denunciar atos que violem as suas liberdades civis fundamentais (COUTO, 2019).

	Para tanto, urge em nossa sociedade ações que conduzam ao diálogo, as divergências que se conduzidas de forma salutar podem ajudar a produzir uma sociedade democrática, como sugere o adjetivo UNIVERSIDADE. 
A universidade não pode se tornar um ambiente intolerante em que opiniões divergentes são consideradas como “inimigos do Estado”. 
Caso contrário o ambiente se torna inóspito para a democracia e a liberdade tão almejada por todos, se esvai rapidamente até se tornar um ledo engano, um blefe, uma ufania, uma quimera pueril que desaparece com os anos. Neste sentido o professor Lenza observa:

Dentro de uma ideia de bom senso, prudência e razoabilidade, a Constituição assegura a todos o direito de aderir a qualquer crença religiosa, ou recusá-las, ou, ainda, de seguir qualquer corrente filosófica, ou de ser ateu e exprimir o agnosticismo, garantindo a liberdade de crença ou a mudança da escolha já feita. Portanto, não podemos discriminar ou reprimir. O preconceito deve ser afastado, a sociedade tem de conviver e se harmonizar com as escolhas antagônicas sem que o radicalismo egoísta suplante a liberdade constitucionalmente assegurada (LENZA, 2015 p. 1180).

	Arrimado no entendimento que foi construído até o momento, em meio as controvérsias, tem-se por notório que a proteção ao exercício da religiosidade é a característica da laicidade. Desta feita, ingressamos no movediço terreno do relativismo moral que se apresenta como ameaça aos espaços reservados para o exercício da fé.

























5. O RELATIVISMO MORAL E A PROTEÇÃO DO ESPAÇO DA FÉ

	Como visto até o momento, o fenômeno religioso e a permanente construção, ou pelo menos, a busca de uma sociedade, mais justa e livre não acontece de forma acidental, talvez siga seu curso de forma helicoidal. 
Alguns pensadores tentaram expressar sua compreensão ou observações desse fenômeno em que oscilamos entre o “homem das cavernas” e o “cidadão do futuro” para Hegel "A história repete-se sempre, pelo menos duas vezes", mais ácido e exasperado Karl Marx complementa a observação daquele dizendo: "a primeira vez como tragédia, a segunda como farsa" (MARX, 2019).
Porém, de forma mais contemporânea o saudoso pensador Zygmunt Bauman entende essa repetição como “tremores existenciais”, que apesar de serem lógicos, não são necessariamente previsíveis, nem podem ser evitados ou ainda controlados, ao que parece não podem ser numerados, mas são constantes na história, senão vejamos:

A presença desses tremores não é exatamente novidade: os sismos existenciais têm acompanhado os seres humanos ao longo de toda a sua história, pois nenhum dos ambientes sociais em que as realizações da vida humana têm sido conduzidas jamais ofereceu um seguro infalível contra os golpes do “destino” (assim chamados para distingui-los das adversidades que os seres humanos poderiam evitar, e para comunicar nem tanto a natureza peculiar desses golpes em si, mas o reconhecimento da incapacidade humana de prevê-los, que dirá evita-los ou controla-los). Por definição, o “destino” ataca sem aviso e é indiferente àquilo que suas vítimas fazem ou podem abster-se de fazer a fim de escapar aos seus golpes. O “destino” está de acordo com a ignorância e o desamparo humanos, e deve seu poder enorme e assustador à debilidade de suas vítimas. E, como escreveram os editores da Hedgehog Review na introdução do número especial dedicado ao medo: “Na ausência de conforto existencial” as pessoas tendem a se concentrar “na segurança, ou na sensação de segurança” (BAUMAN, 2007 p.16).
	
Repetição ou autopreservação? Existencialismo ou mero “destino”? diante da teoria de uma sociedade líquida proposta por Bauman o indivíduo está ficando cada vez mais reservando em ambientes isolados, hermeticamente lacrados, blindados, e, por fim, prendendo-o em si mesmo, sem, contudo, deixar de ter contato com o mundo externo. 
Porém, este contato agora, passa a ser mediato ou intermediado através de câmeras, veículos blindados ou meios cada vez mais sofisticados que impedem o contato direto, supostamente para evitar o perigo (BAUMAN, 2007 pp. 17, 18). O medo parece demonstrar que o ser humano perdeu a fé na humanidade.
Talvez, o “laicismo líquido”, que aparece discretamente com pseudônimos de relativismo são promovidos com maior intensidade não apenas pelo Estado isoladamente, mas também em organizações de Estados em confederações de forma regionalizada como a Corte Europeia dos Direitos do Homem sediada em Estrasburgo (FONTES, 2017). 
Assim minado aos poucos nas bases o movimento começa a se tornar uma tendência até mesmo em organizações a nível global como a Organização das Nações Unidas onde o homo sapiens está se metamorfoseando no “homem das cavernas hightech”, com medo e sem fé. 
Afinal, não seria exatamente a fé a propulsora das maiores transformações que a humanidade já presenciou? Não é a fé que se originaram os princípios como a Dignidade da Pessoa Humana? Não é a fé que proporciona ao ser humano pensar, viver e agir como cidadão do mundo que age para socorrer o oprimido, o excluído? Que cria alternativas de inclusão em direitos básicos? É estranho pensar que em plena quarta revolução industrial a fé tem se tornado um artigo mais próximo do entretenimento do que algo intrínseco ao ser humano. Pois nesta toada a mudança não ocorre mais de forma externa, mas muda a essência do indivíduo. 
Essa mudança alcança proporções inimagináveis anteriormente, surgem com imponente autoridade contemporânea, como entende o estudioso Wesley Sa Teles Guerra que afirma em seu artigo “Revolução 4.0 vs. Religião” cuja observação apregoa “O mundo passa pela quarta revolução industrial ou também chamada de Revolução 4.0, um processo silencioso cujo impacto irá reconfigurar a balança de poder mundial e todas as dinâmicas sociais, políticas e econômicas conhecidas” (GUERRA, 2019).
Para este autor a religião é o último entrave que a humanidade precisa superar e suplantar se quiser evoluir. Pois, este entende que o lento desenvolvimento ocorre pela presença e influência da Religião naqueles países, considerados atrasados, como explica:

A figura do homem visto como criação de Deus, superior e que domina as demais formas de vida no planeta coloca em perigo a concepção sistêmica dos recursos naturais e o desequilíbrio existente no meio ambiente, assim como promove a incapacidade de visualizar as desigualdades derivadas dos problemas produtivos e de distribuição mantida pela visão do homem como representante do poder divino e que subjuga a criação. Isso atrelado a visões ideológicas justificam esse posicionamento (GUERRA, 2019).

Ainda acrescenta de forma mais incisiva, a visão desta nova política mundial: 

Existe uma relação entre a taxa de religiosidade e o desenvolvimento de uma nação, sendo os países laicos ou com menor índice de praticantes os que apresentam um maior grau de desenvolvimento. (...) Quanto maior é a relação entre a religião e o Estado, menor é o grau de autonomia e de desenvolvimento tecnológico de uma nação. Pelo simples fato de que o conhecimento científico e o desenvolvimento são limitados pelo sistema de crenças e a visão teológica do mundo. (...) Um tema sem dúvidas delicado, mas que já passou da hora de ser discutido, pois não podemos querer desenvolver novas técnicas científicas defendendo uma visão criacionista do mundo nem enfrentar os paradoxos e problemas globais sob a crença de que tudo advém da vontade de um ser supremo (ibidem, 2019).


Estaríamos diante de um neojacobinismo francês? Seria de fato a religião um atraso para a humanidade? A humanidade seria mais evoluída, justa ou até mais feliz sem a presença da Religião? Seria uma nova abordagem do relativismo que torna fluida a religiosidade causando a separação ou até mesmo o antagonismo entre fé e razão na consciência de cada indivíduo? Induzindo a adotar a segunda em detrimento da primeira se quiser ser mais evoluído ou bem sucedido?
Ao que parece a nova ordem mundial não possui tolerância para dialogar com quem professa qualquer tipo de fé. Talvez inspirados pela revolução francesa queiram impor uma nova “constituição civil” (FONTES, 2017), em que não se considera a opinião, mas se exige lealdade. Ousamos repetir a frase de Marx sobre a repetição na história ao dizer que ela ocorre "a primeira vez como tragédia, a segunda como farsa." (MARX, 2019).
Ao que parece o sábio Salomão a milhares de anos já dizia o que nós ainda tateamos batendo a cabeça como teimosos que se recusam a parar para pedir ajuda quando perdidos. Salomão escreveu no livro de Eclesiastes 1:9: “O que foi tornará a ser, o que foi feito se fará novamente; não há nada novo debaixo do sol” (BÍBLIA, 2017). A humanidade se repete, tanto para o bem quanto para o mal. Creio que não podemos perder isso de vista neste jactancioso meio que se desenvolve nutrindo ojeriza ao sentimento religioso.
 Podemos levantar inúmeras questões diante das tendências, estudos e as consequências deste pensamento no mundo contemporâneo e futuro. 
Porém, nosso enfoque é mostrar que neste contexto complexo a Carta Magna contempla a proteção da fé, bem como o direito a não professar fé alguma. Além disso, nossa Constituição de 1988 prevê a proteção dos espaços para o exercício da fé. Que precisa ser considerado se pretendemos permanecer uma nação democrática de direitos. 

5.1 A PROTEÇÃO DOS ESPAÇOS DA FÉ

A nossa Constituição Federal de 1988, demonstra a sua laicidade ampliando a liberdade religiosa de forma mais específica o artigo 19, Inciso I desta carta que traz expressa:

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
I - Estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público; (BRASIL, 2019).

	Para entendermos este artigo precisamos compreender o que o Estado Brasileiro não é, nesta relação ao fenômeno religioso, como propõem os juristas Thiago Vieira e Jean Regina:

O Estado brasileiro não é teocrático, pois lhe é vedado estabelecer cultos religiosos ou igrejas. O Estado brasileiro não é confessional, pois não pode subvencionar ou manter cultos religiosos ou igrejas, ou manter com eles relação de dependência ou aliança. O Estado brasileiro não é ateu ou aquele que pratica laicismo de combate, visto que lhe é vedado embaraçar o funcionamento dos cultos religiosos ou igrejas (VIEIRA & REGINA, 2018 p. 131).

	Parece óbvio que o conceito de laicidade adotado pelo Brasil e expresso em sua carta de intensões, a Constituição garante e preserva os meios necessários para que a religiosidade possa ser exercida com toda a liberdade, em ambiente privado ou público, pois como observa o notável jurista Rafael Durand Couto “Assim, à luz da Lei Maior do nosso país, não vemos absolutamente nenhuma hostilidade para com as religiões” (COUTO, 2019). Na mesma linha, de que “o Brasil é laico, e laico benevolente, como resta claro no final do mesmo inciso I: ‘ressalvada a colaboração de interesse público’” (VIEIRA & REGINA, 2018 p. 131).
	Desta forma o espírito que deve reinar entre o Estado e a Religião é de cooperação pois ambos perseguem o mesmo objetivo, o bem comum. Os papeis de cada um, muito bem definidos e harmonizados:

A simples opção do constituinte pela utilização do substantivo “colaboração”, visto que na lei não existem palavras inúteis – princípio básico de hermenêutica jurídica, demonstra, por um lado, a relação não confessional do Estado, e, por outro, a relação não política da Igreja, mas ambos, complementando-se, cada um na sua ordem e competência e, assim, colaborando mutuamente para o bem comum da sociedade brasileira. A parte final deste dispositivo, somada a todas as demais hipóteses constitucionais de proteção ao fenômeno religioso, demonstram claramente a opção acertada de nosso legislador de eleger um sistema laico de organização estatal benevolente ao fenômeno religioso, pois reconhece a relevância nuclear para o Estado Democrático de Direito, para os valores que persegue e, sobretudo, que não possui competência para atuar nessa área (VIEIRA & REGINA, 2018 pp. 132, 133).

	Nesta seara, empreendemos na compreensão de não haver subordinação entre o Estado e a Religião mas interdependência entre ambos no que diz respeito ao bem comum. “Por isso, a Igreja não pode de modo algum estar subordinada à sociedade civil” (MARNOCO E SOUZA Apud VIEIRA & REGINA, 2018 p. 133).
	Para colaborar o alinhamento neste diapasão encontramos no artigo 150, inciso VI, alínea “b” da nossa Constituição a Imunidade Tributária Religiosa, senão vejamos:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: VI - instituir impostos sobre: b) templos de qualquer culto; (BRASIL, 2019).

	Disto se depreende que no modelo de laicidade adotado pelo Brasil está impedida a “relação de subserviência típica entre sujeito ativo (Estado) e sujeito passivo (Contribuinte) da relação jurídica tributária”. A raiz desta benesse, se podemos chamar assim visa a proteção da democracia, “sob pena de comprometimento da própria democracia do Estado Constitucional que se assentam sob o pensamento cristão” (TOCQUEVILLE et.al. Apud VIEIRA & REGINA, 2018 p. 128).
	Além de proteger a expressão da fé, de garantir os locais para as práticas religiosas como vemos no artigo 5º, VI, a Constituição também prevê a assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva, artigo 5º, VII, a objeção de consciência no artigo 5º, VIII e artigo 143, § 1º e o ensino religioso nas Escolas Públicas de Ensino Fundamental no artigo 210, § 1º.

Esta Constituição segue em princípio o modelo de separação, mas a neutralidade que configura é uma “neutralidade” benevolente, simpática à religião e às igrejas. É o que decorre das normas adiante assinaladas: 3.4.1 A Constituição não é atéia. Invoca no Preâmbulo o nome de Deus (o que já fazia a Constituição de 1934), pedindo-lhe a proteção. 3.4.2 Aceita como absoluta a liberdade de crença (art. 5º, VI). 3.4.3 Consagra a separação entre Igreja e Estado (art. 19, I, in fine). 3.4.4 Admite, porém, a “colaboração de interesse público” (art. 19, I, in fine). 3.4.5 Permite a “escusa de consciência”, aceitando que brasileiro se recuse, por motivos de crença, a cumprir obrigação a todos imposta (art. 5º, VIII), desde que aceite obrigação alternativa. (caso não o faça, ocorrerá a perda dos direitos políticos – arts. 5º, VIII, e 15, IV). 3.4.6 Assegura a liberdade de culto (art. 5º, VI) (subentendida a limitação em razão da ordem pública). 3.4.7 Garante a proteção dos locais de culto e das liturgias, mas na forma da lei. 3.4.8 Favorece as igrejas, assegurando-lhes a imunidade quanto aos impostos incidentes sobre os seus “templos” (art. 150, VI, b) (FERREIRA FILHO Apud VIEIRA & REGINA, 2018 p. 128).

	Finalmente, o conceito de laicidade em nossa pátria “não significa ausência de religiosidade na esfera pública, mas a garantia e a salvaguarda de todas as expressões” (VIEIRA & REGINA, 2018). Portanto, a liberdade de religiosidade, bem como de expressão devem ser preservadas, apesar de alguns desconfortos que elas possam causar. 
Dissabores são próprios de sociedades democráticas. Diferentemente do que atos de intolerância inflados por ignorância cultural, jurídica, cívica, social ou humana os quais tentam impor-se como única “verdade”.

“O mundo civilizado tem sido saturado com cristianismo por 2000 anos, e um regime fundado em crenças e valores judaico-cristãos não pode ser derrubado até que as raízes sejam cortadas”. Em suma, os integrantes do grupo apenas estão seguindo a cartilha do seu mestre buscando “cortar as raízes” dos valores judaico-cristãos (GRAMSCHI Apud COUTO, 2019).

	Conclui-se, portanto, que o Estado Democrático de Direito pressupõe discussão, embates, confronto de ideias, mas jamais pode coadunar-se com atos de intolerância, relativismo, diminuição ou inversão dos valores e princípios que regem a democracia. 






6. CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

	Ao analisar a separação do Estado e a Igreja, ocorrida de maneira mais contundente a partir do século XVI, em especial no curso da Reforma Protestante na Alemanha, liderada pelo frade agostiniano Martinho Lutero, o movimento ganhou importância e se estendeu por praticamente todos os Estados Livres e Democráticos do Ocidente.
	Neste contexto, percebe-se que o conceito de Estado Laico evoluiu de forma peculiar de nação para nação. 
Desta feita, pode-se destacar a França que de forma singular desenvolveu seu conceito de laicidade a termos que poderiam ser tomados como radicais, pois desde a revolução francesa em 1789, tornou acentuada a separação entre a Igreja e o Estado em grau tão elevado, que praticamente fundou um Estado laicista (intolerante ao sentimento religioso).
 Culminando, desta maneira, ao ponto de impedir manifestações religiosas conforme a Lei de 1905, ou a utilização de adereços religiosos de forma pública como no caso da proibição do uso do véu islâmico pela Lei nº 228/2004.
	Do outro lado, nota-se a singularidade do Brasil, que pratica o Estado Laico Benevolente. Que prega não apenas a tolerância, o respeito e sua incompetência para gerir assuntos religiosos. Porém, ainda, e além desta distinção, reconhece que ambos Igreja e Estado perseguem o mesmo objetivo, a saber, o bem comum. Convergindo assim, para uma convivência harmoniosa.
	Este despretensioso trabalho científico com base nos diversos textos abordados, compreendeu que o tema tem ganhado cada vez maior repercussão, em que pese sua complexidade e a crescente relevância no que diz respeito a dificuldade prática.
	Compreendeu-se deste estudo acadêmico, que um dos fatores que tem causado maior dificuldade na distinção entre Estado Laico e Religião, tem sido a secularização, que ao sabor de uma sociedade cada vez mais líquida, e ainda, diante da eminência da quarta revolução industrial, parece não haver mais espaço para a religiosidade na sociedade contemporânea.
	Outra razão para o crescimento da intolerância aos assuntos de religiosidade é a superficialidade ou equivocada compreensão do termo “laico”, que por vezes tem sido tomado como meio para ações que tentam suprimir, impedir ou embaraçar o exercício da livre expressão religiosa nos mais diferentes ambientes. Destaca-se, entre outros, em especial, o caso ocorrido na Universidade Federal de Campina Grande – PB, em abril do corrente ano.
	Ressalte-se também, que os princípios elencados com a promulgação da Declaração dos Direitos do Homem em 1948 pela ONU, que defendeu a liberdade de consciência, expressão e religiosidade ou não, outorgando aos Estados signatários o dever de garantir esses direitos intrínsecos a todo indivíduo.
	Neste sentido, a Santa Sé, reunida no Concílio Vaticano II, no ano de 1965, também posicionou-se referendando os valores constituídos na Declaração dos Direitos do Homem pela ONU em 1948, em especial com relação à liberdade de consciência. Valor este, tido como essencial pelo movimento da Reforma Protestante liderada por Martinho Lutero na Alemanha do século XVI, que entre outros, são pilares fundantes para a correta distinção entre o Estado e a Igreja.
	Mais tarde, com denodo fervor o Pacto de São José da Costa Rica, firmado em 1969, acrescentou o dever do Estado que além de garantir, deveria fomentar as diferentes ideologias ou pensamentos como fundamento do Estado Democrático de Direito.
	Destaca-se, ainda, o aprendizado no sentido de que o relativismo pode estar correndo as bases da democracia e mitigando a Dignidade do Ser Humano em detrimento da “Liberdade de Expressão”, que de forma particular no Brasil tem sido utilizado como mecanismo de prática de laicismo, sentimento vetado pela Constituição Federal vigente.
	Por outro lado, decisões como a CNJ, que considerou objetos religiosos como expressão cultural, como forma de sustentar seu uso em espaços públicos, tem colaborado para acentuar a discussão e aberto precedentes que ainda não podemos precisar diante de sua inovação jurídica.
	Portanto, diante de tamanha importância do tema, o presente trabalho procurou desenvolver de forma suscinta sem, no entanto, esgotar o assunto devido a sua complexidade e abrangência. 
	Neste sentido, novas possibilidades de pesquisa poderiam ser elencadas para novas discussões com o intuito de colaborar para o desenvolvimento científico que possa trazer respostas mais satisfatórias para o tema.
	Por fim, como destaca o senhor Klaus Schwab, fundador e presidente do Fórum Econômico Mundial, ao escrever o prefácio da obra de Paolo Gallo, intitulada “A Bússola do Sucesso”, afirma: “é importante uma liderança baseada em valores morais, e como a confiança ética só pode ser restabelecida se formos realmente capazes de aprender a cooperar em vez de competir ou, muito pior, roubar no jogo” (GALLO, 2017).
	Conclui-se o presente trabalho emprestando as sábias palavras do senhor Schwab, no sentido, de que, pretende-se cooperar para o desenvolvimento deste hodierno tema, no infindável processo de aprendizado. Com o objetivo de permanecer vigilante, atento às minúcias camufladas em iniciativas como o termo “lacismo líquido” pretende alertar. O qual, busca meios de cercear valores e a liberdade de consciência travestido de legalidade.
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